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Assunto: Orientações relativas ao estatuto remuneratório d
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Nos termos Constitucionaise Regimentaisaplicáveisvenho, novamente,

perguntar ao Governo,através do Senhor Ministrode Estadoe das Finanças,o
seguinte:

1. Para além do enquadramento legislativoe regulamentarvigente,quais
as orientações do Governo referentes ao estatuto remuneratório, e
prémios, dos gestoresfadministradoresde empresas públicas ou com
participação do Estado e similares.

2. Existiualguma orientação específicapara os anos de 2008, 2009 e
2010?

3. Lista das empresas públicas ou com participação do Estado e similares,
as remunerações dos respectivos gestoresfadministradores e quais os
indicados pelo Estado.

Palácio de São Bento, 1 de Setembro de 2010.


